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Lei nº 661, de 09 de Abril de 2007                                   
Nº 2131Ano XV

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

DECRETO Nº 2428, DE 01 DE JUNHO DE 2021.

“Dispõe sobre a cessão de uso de bem imóvel ao Consórcio 
Intermunicipal Região Integrada de Desenvolvimento Sustentável – 

RIDES, na forma que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 86, I, 'i', da Lei 
Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 1117, de 06 de novembro de 
2013, autorizou o Município de Monte Carmelo a ratificar o Protocolo 
de Intenções do Consórcio Intermunicipal Região Integrada de 
Desenvolvimento Sustentável – RIDES;

CONSIDERANDO que o art. 7º da Lei Municipal supracitada dispõe 
que “o Município poderá ceder pessoal e bens necessários à execução 
das finalidades e objetivos do RIDES”;

CONSIDERANDO que o Consórcio Intermunicipal Região Integrada 
de Desenvolvimento Sustentável – RIDES tem por finalidade a busca 
de soluções para a gestão de resíduos sólidos e vem envidando seus 
esforços na aprovação de projeto relacionado ao tema;

CONSIDERANDO o Edital de Chamada Pública nº 01, de 17 de abril de 
2021, do Ministério do Meio Ambiente, publicado em 18 de maio de 
2021, que visa a seleção de projetos de implantação de usinas de 
triagem mecanizadas de resíduos sólidos urbanos, a serem 
executados por Consórcios Públicos situados no Estado de Minas 
Gerais;

CONSIDERANDO que para a aprovação e execução do projeto é 
necessária a comprovação, por parte do RIDES, de titularidade de uma 

2 área mínima de 10.000 m (dez mil metros quadrados), livre e 
desembaraçada, para a implantação de Usina de Triagem 
Mecanizada;

CONSIDERANDO que com a implantação da referida usina, o 
Município de Monte Carmelo será contemplado com empreendimento 
capaz de oferecer soluções para a gestão de resíduos sólidos, 
prolongando a vida útil do aterro sanitário, que se encontra na 
iminência de saturação, e colaborando para o encerramento de lixões 
irregulares dos demais municípios consorciados (Abadia dos 
Dourados, Cascalho Rico, Coromandel, Indianópolis, Iraí de Minas e 
Romaria);

CONSIDERANDO que se trata de tecnologia inovadora, capaz de 
promover a separação em três frações: resíduos recicláveis secos, 
resíduos orgânicos e rejeitos, que após a realização de tal segregação 
e a execução de processamento automatizado, resultará na produção 
de combustível derivado dos resíduos sólidos urbanos;

CONSIDERANDO a relevância da adoção de ações amparadas pela 
sustentabilidade ambiental, por parte da Administração Pública; 

DECRETA

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a cessão de uso de bem imóvel, 
conforme descrição constante no Anexo I, ao Consórcio Intermunicipal 
Região Integrada de Desenvolvimento Sustentável – RIDES, inscrito 
no CNPJ sob o nº 19.746.706.0001-25. 
Parágrafo único. A cessão, sem ônus para o cessionário, será 
formalizada mediante a assinatura do termo correspondente, vigorará 

2por tempo indeterminado e terá como objeto área de 10.000,00 m  (dez 
mil metros quadrados), parte integrante do imóvel registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Monte Carmelo/MG, 
sob a matrícula nº 23.715, do Livro 02.

Art. 2º A área cedida será utilizada para a implantação de Usina de 
Triagem Mecanizada de Resíduos Sólidos Urbanos pelo Consórcio 
Intermunicipal Região Integrada de Desenvolvimento Sustentável – 
RIDES, destinada à melhoria da gestão dos resíduos sólidos do 
Município de Monte Carmelo e dos demais municípios 
consorciados.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo/MG, 01 de junho de 2021.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

ANEXO I
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